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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2015  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR053876/2013  
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA, 
CNPJ n. 76.602.366/0001-00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MOACIR RIBAS 
CZECK; 
  
E  
 
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO ESTADO DO PARANA, CNPJ 
n. 76.707.710/0001-18, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JACIR JOSE VENTURI; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de 
2013 a 28 de fevereiro de 2015 e a data-base da categoria em 01º de março.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários do Plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
Terrestres, inclusive os trabalhadores em empresas de transporte rodoviários intermunicipal, 
interestadual, internacional, de turismo, escolar, por fretamento e urbano do interior, bem como a 
categoria dos motoristas em geral, EXCETO a categoria dos motoristas e cobradores nas empresas 
de transportes de passageiros nos municípios de Almirante Tamandaré, Araucária, Campina Grande 
do Sul, Campo Largo, Colombo, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, 
Rio Branco do Sul e São José dos Pinhais; EXCETO a categoria dos empregados em escritórios e 
manutenção junto aos municípios de Almirante Tamandaré, Araucária, Campina Grande do Sul, 
Campo Largo, Colombo, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Piraquara, Quatro Barras, Rio Branco do Sul 
e São José dos Pinhais; EXCETO a categoria dos trabalhadores condutores de veículos motonetas, 
motocicletas e similares junto aos municípios de Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio 
Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo 
Largo, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, Mandirituba, 
Palmeira, Piên, Pinhais, Piraquara, Porto Amazonas, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, 
Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul e União da Vitória; EXCETO a 
categoria dos motoristas, manobristas e lavadores em estacionamentos junto aos municípios de 
Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, 
Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, 
Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, 
Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do 
Sul; e EXCETO a categoria dos Trabalhadores qualificados profissionalmente e tendo a função 
laboral vinculada ao Transporte de Carga, logística em Geral e Multimodal, em qualquer condição, 
função ou atividade profissional, compreendendo as pessoas físicas que tenham por objetivo a 
Movimentação Física de Mercadorias e Bens em Geral nas Empresas, em vias Públicas ou Rodovias, 
mediante a utilização de Veículos Automotores, Especialmente os Motoristas e Trabalhadores em 
Geral das Empresas de Transporte de Automóveis, Cegonheiros, de Transporte de Containeres, de 
Transporte de Combustíveis, de Transporte de Cargas Secas, Líquidas, e Gasosas, Secas 
Fracionadas, a Granel, de Transporte de Mudanças, de Transporte de Resíduos, de Transporte de 
Cargas Frigorificadas, assim como Motoristas de Carretas(Jamantas, Bitrem, Treminhão), Motoristas 
de Caminhão Truck, de Caminhão Toco e dos demais Veículos Pequenos de Transportadoras, 
Trabalhadoras em Empresas de Transporte e Logística, nestas incluídos Operadores em 
Empilhadeiras, Trabalhadores em Empresas de Cargas e Encomendas, Conferentes de Cargas, 



Ajudantes de Motorista, Vigias ou Guardiões e os Trabalhadores em Escritório e Administração em 
Geral junto aos municípios de Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio Olinto, 
Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, 
Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, 
Mandirituba, Piên, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro, 
São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul, Tunas do Paraná e Doutor Ulysses, com 
abrangência territorial em Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, Almirante Tamandaré/PR, Antônio 
Olinto/PR, Araucária/PR, Balsa Nova/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo do 
Tenente/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Cerro Azul/PR, Colombo/PR, Contenda/PR, 
Curitiba/PR, Doutor Ulysses/PR, Fazenda Rio Grande/PR, Itaperuçu/PR, Lapa/PR, Mandirituba/PR, 
Piên/PR, Pinhais/PR, Piraquara/PR, Quatro Barras/PR, Quitandinha/PR, Rio Branco do Sul/PR, Rio 
Negro/PR, São José dos Pinhais/PR, Tijucas do Sul/PR e Tunas do Paraná/PR.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS  
 
 

PISOS SALARIAIS - 2012 

Fixam as partes, como contraprestação mensal, ao cumprimento da jornada legal, os 
seguintes pisos salariais, para vigerem a partir de 1º. de março de 2012:  

  

Motoristas que operam veículos tipo Ônibus, com capacidade superior a 30 passageiros:    R$ 
985,00 (novecentos oitenta e cinco reais).  

  

Motoristas que operam veículos microônibus, minibus e vans de 16 a30 passageiros, 
dedicados ao transporte de alunos: R$ 913,00 (novecentos e treze reais). 

 Motorista com carteira de habilitação (CNH) das categorias “B”, e “C” que operam automóveis 
e demais veículos leves dedicados ao transporte de alunos, e ajudante de Motoristas: R$ 
812,00 (oitocentos e doze seis reais).  

  

PISOS SALARIAIS - 2013 

 Fixam as partes, como contraprestação mensal, ao cumprimento da jornada legal, os 
seguintes pisos salariais, para vigerem a partir de 1º. de março de 2013:  

 Motoristas que operam veículos tipo Ônibus, com capacidade superior a 30 passageiros: R$ 
1.100,00 (Hum mil e cem reais).  

 Motoristas que operam veículos microônibus, minibus e vans de 16 a30 passageiros, 



dedicados ao transporte de alunos: R$ 1.000,00 (Hum mil reais). 

 Motorista com carteira de habilitação (CNH) das categorias “B”, e “C” que operam automóveis 
e demais veículos leves dedicados ao transporte de alunos, e ajudante de Motoristas: R$ 
920,00 (novecentos e vinte reais).  

  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

A partir de primeiro de março de 2012, as empresas do setor de ensino, concederão a todos 
os seus empregados um reajuste salarial de 7% (sete por cento). 

A partir de primeiro de março de 2013, as empresas do setor de ensino, concederão a todos 
os seus empregados um reajuste salarial de 7% (sete por cento). 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DESCONTOS EM FOLHA  
 
 

Para os efeitos do artigo 462, da CLT, os estabelecimentos de ensino efetuarão descontos na 
folha de pagamento, quando expressamente autorizadas pelo empregado, a título de 
mensalidade de associação, convênios, empréstimos dos convênios MTE/CEF e 
SINDICATOS PROFISSIONAIS, planos de assistência médica e/ou odontológica, convênios 
com farmácias, óticas, supermercados e congêneres, dentre outros, além de empréstimos 
pessoais, em caráter excepcional, para atender emergências, devendo o empregado, em seu 
pedido, esclarecer a finalidade do empréstimo.  Uma vez autorizado o desconto, 
individualmente ou coletivamente, não mais poderá o empregado pleitear a devolução do 
mesmo.  Outrossim, em todas estas hipóteses o empregado poderá, a qualquer tempo, 
revogar a autorização, exceto do empréstimo e até a liquidação de eventuais débitos 
pendentes, a partir de quando, então, o desconto deixará de ser procedido. 

  

Parágrafo Único:   O desconto no salário do empregado nos casos de dano e/ou prejuízo, 
será possível desde que comprovado o dolo ou culpa e quando do desconto será efetuado 
mediantecontra-recibo. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS DECORRENTES DE MULTAS DE TRANSITO INERENTES A 
PPROFISSAO  
 
 



O estabelecimento de ensino comunicará ao seu empregado a ocorrência de notificação de 
infração de trânsito, quando pelo mesmo praticado, no exercício de sua atividade laboral, 
apresentando-lhe a respectiva notificação e dele colhendo ciente, a fim de que o mesmo 
possa solicitar documentos, sempre por escrito e contra recibo, e interpor o recurso, em lei 
previsto, podendo a empregadora subsidiá-lo a tanto. 

 Parágrafo Primeiro: 

            Na ocorrência de notificação de infração de trânsito, praticada pelo empregado no 
exercício de suas funções, a empresa providenciará a apresentação do condutor, que deverá 
firmar o formulário de identificação e fornecer os dados e documentos, na forma estabelecida 
na legislação. 

 Parágrafo Segundo: 

            Fica autorizado o desconto salarial dos valores decorrentes de multas, em uma única 
vez ou parcelados, após o decurso do prazo à interposição de recurso administrativo pelo 
empregado. 

 Parágrafo Terceiro: 

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, por qualquer motivo, estando pendente 
recurso administrativo, fica autorizado o desconto do valor da multa, no documento de 
rescisão contratual, certo que, em havendo a desconstituição da infração, em sede 
administrativa ou judicial, ao empregado será devolvido o valor descontado, sendo de sua 
responsabilidade o pedido de restituição do referido valor junto ao Departamento Pessoal da 
Empresa. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Seguro de Vida  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA  
 
 

Os estabelecimentos de ensino que, em 1º de março de 2013, não possuam seguro de vida 
em grupo, sob sua inteira responsabilidade, ficarão responsáveis em contratar seguradora 
para o cumprimento da referida cláusula, contemplando no referido seguro pagamento de 
benefício aos dependentes do segurado por morte natural, acidental e invalidez. 

Parágrafo Primeiro: 

O custo financeiro para cumprimento do referido seguro ficará por parte dos estabelecimentos 
de ensino, não podendo em hipótese alguma ser descontado valores de seus empregados. 

 Parágrafo Segundo: 



            Os estabelecimentos de Ensino terão o prazo de 60 (sessenta) dias para contratarem o 
seguro da presente cláusula, contados a partir da chancela da Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego no Paraná nesta Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - ANOTAÇOES NA CARTEIRA PROFISSIONAL  
 
 

Os estabelecimentos de ensino anotarão na CTPS dos empregados a função efetivamente 
exercida pelo empregado. 

 
 

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA NONA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

A jornada de trabalho, dos empregados acolhidos pelo presente instrumento, será de 44 horas 
semanais, independentemente da existência de turnos (art. 7º, inciso XIV, da CF), sendo que 
o excedente do limite semanal será pago como extra, com acréscimo de 50%. 

O trabalho executado em dia de repouso semanal ou feriado será compensado com um dia de 
folga correspondente, nos termos da lei 605/49, ou será pago com 100% de acréscimo a 
incidir sobre o salário do dia normal. 

Não será considerado como trabalho efetivo ou tempo à disposição, para quaisquer efeitos, os 
períodos de descanso do empregado, ainda que gozado na dependência da empresa ou em 
veículos. 

A jornada de trabalho dos empregados que atuem em transporte escolar também será de 44 
horas semanais, independentemente da existência de turnos (art. 7º, inciso XIV, da CF), 
sendo que o excedente do limite semanal será pago como extra, com acréscimo de 50%, com 
a jornada de trabalho nos seguintes horários: das 06:00 às 08:00 horas, das 11:00 às 14:00 
horas e das 16:00 às 19:00 horas, sendo que os intervalos existentes não serão computados 
na duração do trabalho, podendo os mesmos ser usufruídos, ou não, fora da empresa. Aos 
sábados pela manhã os motoristas cumprirão 4 horas restantes, para completar as 44 
semanais. 

 Parágrafo Primeiro: 

Quando o empregado tiver que trabalhar em horário noturno o mesmo poderá cumprir o 



horário das 11:00hs às 14:00hs, das 16:00 às 19:00hs e das 22:00hs às 23:45hs de segunda 
à sexta feira, sendo que os intervalos não serão computados na duração do trabalho, podendo 
ser os mesmos usufruídos dentro ou fora da Instituição. 

 Parágrafo Segundo: 

Tendo em vista o caput da presente cláusula poderá empregado e empregador, acordar 
individualmente, compensação das horas que seriam trabalhadas no sábado, podendo as 
mesmas serem cumpridas durante a semana, sem que haja qualquer nulidade no parágrafo 
primeiro e segundo, desde que respeitado o limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 Parágrafo Terceiro: 

            Fica legitimada a compensação de horas, inclusive através de adoção do respectivo 
“banco de horas”, entre os empregados e a empresa interessados, cabendo a remessa do 
respectivo instrumento à entidade sindical. 

Parágrafo Quarto: 

O estabelecimento do regime de compensação de horas, inclusive através da adoção do 
respectivo “banco de horas”, não inibe a prática de horas extras, certo que a existência destas 
também não descaracteriza ou invalida a compensação ajustada. 

 Parágrafo Quinto: 

            Considerando as peculiaridades de execução dos serviços pelos empregados e as 
especificidades do transporte desenvolvido pelas empresas, fica expressamente ajustada na 
forma do art. 71/CLT, a possibilidade de ampliação do descanso intrajornada, em até seis 
horas, mediante acordo escrito entre empregado e empregador, e ficam validados como 
intervalos intrajornada os tempos de paradas em viagens, bem como outros intervalos de 
acordo com a presente cláusula. 

 Parágrafo Sexto: 

O empregado, quando destacado para viagens turísticas nacionais ou internacionais, de curta 
ou longa duração, será considerado, face às peculiaridades do serviço, como em serviço 
externo sem fixação, subordinação, supervisão ou controle de horário, aplicando-se a 
excludente prevista no artigo 62, inciso 1, da CLT. Não tendo direito as horas extras. 

 Parágrafo Sétimo: 

O empregado enquadrado no parágrafo anterior fará jus quando em viagens, de suas 
despesas com alimentação diária e pernoite, por conta dos estabelecimentos de ensino, sendo 
que o referido pagamento não se caracteriza salário in-natura. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Aplicação do Instrumento Coletivo  
 

 



CLÁUSULA DÉCIMA - APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho é celebrada para viger pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir de 01.03.2013 à 29.02.2015, excetuadas as cláusulas econômicas que 
terão sua vigência por 12 (doze) meses, de 01.03.2013 à 28.02.2014. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES  
 
 

Pela inobservância da presente convenção será aplicada penalidade no valor de 10% (dez por 
cento) do menor piso salarial, por empregado, que reverterá em favor da parte prejudicada. 

 
Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROCESSO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO  
 
 

Os entendimentos com vistas à celebração de nova convenção coletiva de trabalho ou termo 
aditivo para o próximo período (1º de março de 2013 a 28 de fevereiro de 2014), para as 
cláusulas econômicas, deverão ser iniciados 60 (sessenta) dias antes do término da vigência 
desta convenção. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÃO ESPECIAL  
 
 

Tendo em vista que a presente convenção coletiva está sendo celebrada no mês de setembro 
de 2013, eventuais diferenças dos meses de março, abril, maio, junho, julho, agosto e 
setembro, deverão ser pagas junto aos salários do mês de outubro 2013 o mesmo critério no 
que respeita a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR recolhida até 31 de 
outubro/2013, sem multa. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO  
 
 

O foro competente para apreciar qualquer reclamação trabalhista oriunda da presente 
convenção coletiva de trabalho será o da Vara do Trabalho da localidade onde o empregado 



prestar seus serviços ao empregador. 

            Por assim haverem convencionado, assinam esta em duas vias de igual teor e para os 
mesmos efeitos, sendo uma delas depositadas para fins de registro e arquivo junto a 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Paraná, de conformidade com 
estatuído pelo art. 614, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS TRABALHADORES A 
ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONA  
 
 

Os trabalhadores associados do sindicato e beneficiados por este instrumento normativo, 
aprovado mediante autorização da assembleia geral extraordinária da entidade profissional, 
ficam os estabelecimentos de ensino obrigados ao desconto de 3% (três por cento) do salário 
de competência do mês de outubro de 2013, com recolhimento por parte dos 
estabelecimentos de ensino até o dia 10 de novembro de 2013, através de guia fornecida pela 
entidade profissional, conforme assembléia realizada em janeiro 2013.  

Parágrafo único: O cumprimento desta cláusula pela empresa fica vinculada ao recebimento, 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias do desconto, de uma relação remetida pelo 
sindicato profissional com a relação de associados. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA  
 
 

A entidade patronal declara-se ciente da instituição e plena atividade da COMISSÃO DE 
CONCILIAÇÃO PRÉVIA do SITRO, em funcionamento na rua José de Alencar, 1173, Alto da 
XV e, optando pelo não pagamento da contribuição mensal de custeio, adere a refere 
Comissão com sujeição aos termos do Regimento interno, especialmente o quanto 
estabelecido no artigo 15º, abaixo transcrito: 

 Art. 15º - As empresas associadas que realizarem acordo junto à Comissão de Conciliação 
Prévia, não será cobrado nenhum valor pelo serviço prestado pela Comissão de conciliação, 
e, das empresas não associadas seguirão a tabela de custo abaixo, com a finalidade de 
custear as despesas com a manutenção da Comissão de Conciliação, observado o teto 
máximo de R$ 200,00 (duzentos reais).  

VALOR DA DEMANDA VALOR DO CUSTO 

ATÉ R$ 1.000,00 R$ 100,00 

DE R$ 1.001,00 à R$ 5.000,00 R$ 150,00 

DE R$ 5.001,00 acima R$ 200,00 

  

Parágrafo Primeiro: Das empresas associadas, devidamente notificadas da Sessão de 
Conciliação, nos termos do artigo 5º, que não comparecerem ou comparecendo não 



realizarem acordo junto à Comissão de Conciliação Prévia não será cobrado nenhum valor; e, 
das empresas não associadas, notificadas da Sessão de Conciliação, nos termos do artigo 5º, 
que não realizarem acordo junto à Comissão, será cobrada a quantia de R$ 60,00 (sessenta 
reais), com a finalidade de custear as despesas com a manutenção da comissão. 

Parágrafo Segundo:  As empresas que não venham satisfazer as custas no prazo de cinco 
dias após a sessão ou dentro do quinquênio subsequente da data a que se obrigaram ao 
respectivo pagamento serão consideradas em mora e terão restringido o direito de acesso à 
Comissão de Conciliação, enquanto perdurarem em mora. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ABRANGENCIA E EXCLUSÕES  
 
 

A presente convenção Coletiva de Trabalho regula as relações empregatícias dos 
trabalhadores em transportes categoria diferenciada, motoristas, nos estabelecimentos 
particulares de ensino representados pelo SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS 
PARTICULARES DE ENSINO DO ESTADO DO PARANÁ – SINEPE/PR. 

Restam excluídos, expressamente, da abrangência do presente instrumento, os empregados 
trabalhadores em transportes categoria diferenciada, motoristas, nos estabelecimentos 
particulares de ensino, que mantenham com a categoria profissional aqui nominada, Acordo 
Coletivo de Trabalho, hipótese em que prevalecerão estes, excluídas expressamente os 
respectivos estabelecimentos particulares de ensino, da incidência da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho. 
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